
DECRETO LEGISLATIVO N  º   3471/2022  .  

CONCEDE COMENDA “DR. ATÍLIO VIVÁCQUA ” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida  Comenda “Dr.
Atílio Vivácqua”, nos termos da Resolução Nº 095/2019 a:

BRÁULYO LIMA DAVER E SOUSA

BRAZ BARROS DA SILVA

BRUNO AYRES DE ALMEIDA 

DANIELI MOULAIS DIAS

DIEGO ROCHA DA SILVA

EDMILSON GONÇALVES DE ALMEIDA

ENRIQUE BARBOZA FORNAZIER

FELIPE TELES SANTANA 

IDALINA LOCATEL DE CHIPAMO

JOÃO BATISTA ALVES FILHO

KAIO FERNANDES ARPINI

LUCAS COSTA MONTEIRO

LUCILIA RIBEIRO STANZANI

LUDYMILLA CHRISTINE DE OLIVEIRA PAINEIRAS 

PEDRO PAULO BICCAS
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SARA PIO DOS SANTOS

STEPHANIE KARLA DARÓS 

WENNER ROBERTO CONCEIÇÃO DA SILVA

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de Agosto de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO

    Vereador -Presidente
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